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PROJETO DE DECRETO LEGISLATM N.__! i, DE 2+ DE SETEMBRO DE 2021.

"Dispõe sobre a concessão cle Diploma de Cidadão Cacerense ao Excelentíssimo

Major do Exército Brasileiro Olegtúrio Velarde Silva, e dá outras providências."

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE

MATO GROSSO,tenclo em vista as prerrogativas legais e regimentais,faz saber que este Poder

Legislativo Municipal aprovou e a Mesa Diretora promulga o presente Decreto Legislativo de

autoria do Vereador Pastor Júnior:

Art. lo Fica concedido o Diploma de Cidadão Cacerense ao Excelentíssimo

Major do Exército Brasileiro OLEGÁRIO VELARDE SILVA, pelos relevantes serviços prestados

Cáceres.

Art. 2, Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua ptt
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CAGERES

JUSTIFICATIVA

E de conhecimento pÍrblico e notório os relevantes serviços prestaclos pelo

Excelentíssimo Major do Exército Brasileiro OLEGÁRIO VELARDE SILVA, inclusive

recebendo a seguinte homenagem:

"A Lregiã,o da Infantaria/Brasília - Legião Gen Silva

Néto parabeniza os companheiros LEGIONÁRIOS DAS DI,RSAS

GIIÃRNIçõES, a seguir nominados, pela merecida Promoção aos postos

imediato,s, em 25 de DEZEMBRO de 2018, reconhecimento da Força pelos

trabalhos desenvolvidos em prol do Exército Erasileito, o que enaltece a

nossa Intantaria, fazendo votos de continuado.sucesso no campo profissional e

de muita felicidade em sua.s vidas pessoars.

Disponível srn; http://www.legiaodainfantaria.eb.rnil.br/htm/oumprirneilos%2025%20Dozl8'pltp'?

id:517

Assim, nada mais justo clo que homenagearmos esta grande autoridade do

Ilxército Brasileiro, e que nos orgulha muito em prestar essa singela homenagem neste ano de 2021.

Ante o exposto, pedirnos o apoio dos nobres pares para a aprovação desta

Sala das Sessões, 24 de setembro de202l.
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